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DECRETO N9 2896/79 

de 10 de abril de 1979 . 

Dispõe sobre denominação de -
via pública. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam
pos, no uso de suas atribuições l egais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA DI MAS F~ 
REIRA IVO", as ruas "G- 3" e "G - 4" , ambas em todas as suas extensões, lo 

calizadas no loteamento Cidade Jardim, Seção Bosque dos Euca liptos, nes 
ta cidade. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação , revogadas as disposições em con trário. 

Pre fe itura Municipal de São José dos Cam-
pos, 10 de ab ril de 1979 . 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 
Admi nis t ração, aos dez dias do mês de abril d lil novecentos e -
setenta e nove. 
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